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Senhores Deputados. —  À  v o s s a  co m is
sã o  de ad m in istração  p ú b lica  a fig u ra -se  
de in te ira  ju st iça  a dou trin a  d o  p ro je c to  
de le i  n .°  1 3 0 - E .  A  iguais* fu n ç õ e s , re s-  
p o n sa b ilid a d e s  e  r isc o s  d evem  sem p re  
c o rresp o n d er  ig u a is  r e tr ib u içõ es , sob  p en a  
de s e  cr ia r  d en tro  d as c la s s e s  d os s e r v i
d o r e s  do E s ta d o  um  am b ien te  d e in d is 
p o s iç ã o  e  d esa rm on ia , q ue p ro fu n d a m en te  
s e  re flec te  no  d esem p en h o  d os s e r v iç o s . E  
se  h á  co rp o ra çã o  em  q u e m e ste r  se  to r 
n a m  a m a is  p e r fe ita  co n v e r g ên c ia  de b o a s  
v o n ta d e s  e  a m a is  e s tr e ita  p erm u ta  de  
so lid a r ied a d e , é cer ta m en te  a  d a  p o líc ia  
u m a  d e la s , p orq u a n to  lh e  e s tá  in cu m 
b id a  u m a a lta  fu n ção  de sa n eam en to  m o 
r a l  e  so c ia l, no  e x e rc íc io  da  q u a l ta n ta s  
v e z e s  s e  a rr isca  a p róp r ia  v id a . (

In fe liz m e n te  tem o s de re c o n h e ce r  q ue

S a la  d as s e s s õ e s , 1 6  d e  A b r il de 1 9 2 6 .

Senhores Deputados. —  O p ro jec to  de  
le i  n .°  1 3 0 - E ,  su je ito  à a p rec ia çã o  da  
v o s s a  co m issã o  d e fin a n ça s, ten d o  j á  o 
p a r e c e r  fa v o r á v e l da  v o s s a  co m issã o  de

b em  m a l rem u n era d o s sã o , em  g e r a l,  
to d o s  o s  c a r g o s  p o lic ia is  n o  n o s so  P a ís . 
E  e s s a  rem u n era ção  d efic ien te  e  in su fi
c ie n te  não p o d e  d e ix a r  d e te r  p reju d ic ia l  
in flu ên cia  n o  d esem p en h o  ca b a l d a  im 
p o r ta n tís s im a  m issã o  q u e à  p o líc ia  in 
cu m b e.

M as v is to  q ue o E s ta d o , p e la  c a rên c ia  
de r e c u r s o s , m e lh o r  re tr ib u içã o  n ão  p o d e  
co n c e d e r  a  tam  p r e s t im o so s  s e r v id o r e s , 
a o  m e n o s  p r o c u r e m o s e v ita r , q u a n to  p o s 
s ív e l, d e s ig u a ld a d e s  q ue de a lg u m a  fo rm a  
a fec tem  a ín tim a  in te lig ê n c ia  q ue é  in 
d isp e n sá v e l q ue e x is ta  en tre  o s  m em b ro s  
d e ta m  p r es ta n te  c o rp o ra çã o .

P e lo  q u e fica  e x p o s to , a  v o s s a  c o m is
sã o  d e a d m in istra çã o  p ú b lica  ó d e p a r e 
cer  q ue m er e c e  a v o s s a  a p ro v a çã o  o  p ro 
jec to  em  ca u sa .

Pinto Barriga.
Custódio de Paiva.
Elmano Cunha e Costa. 
Felizardo Saiaiva. 
Joaquim Brandão , r e la to r .

a d m in istra çã o  pública> d estin ad o  a  m a n 
te r  p ara  o s  a g e n te s  d e 2.a c la s se  d as p o lí
c ia s  d e  in v e s t ig a ç ã o  cr im in a l e  d a  a d m in is
tr a tiv a  a s  d isp o siçõ es  d os a r tig o s  1.° e
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2.° d a  le i  n .°  1 :5 8 1  m erece  a co n s id e r a - c ip io s  q ue a  le i fix o u , lh e  dá  o se u  p are-
ção  da  v o s s a  co m issã o  de fin a n ça s q u e , c e r  fa v o r á v e l,
co n co rd a n d o  q u e d ev em  m a n ter -se  o s  p rin -

S a la  d as S e s s õ e s  da C o m issã o  d e F in a n ç a s , M aio de 1 9 2 6 .

Daniel Rodrigues.
C. Soares Branco, (co m  d e c la r a çõ e s) . 
João Tamagnini.
M. Costa Dias.
Felizardo Saraiva.
João da Cruz Filipe.
José Carlos Trilho.
A rtur Carvalho da Silva.
Lourenço Correia Gomes, re la to r.

Projecto de lei n.° 130-E

Senhores Deputados. —  O d ecreto  
n .°  1 0 :7 9 0 , d e 2 5  de M aio d e 1 9 2 5 . in 
tro d u z in d o  a lg u m a s a ltera çõ es  ao  d e
cr e to  n .°  8 :4 3 5 , e  rem o d e la n d o  os q ua
d ros do p e sso a l d a s  d ife r e n tes  se c ç õ e s  
da p o líc ia  c ív ica , criou  o s  a g e n te s  de  
2.â c la s se  d as p o líc ia s  d e  in v e st ig a ç ã o  
cr im in a l e  a d m in istra tiv a .

N ã o  sã o  e s te s  a g e n te s  u n s  s im p le s  au 
x ilia r e s  d o s  se u s  c o le g a s  d e  l . a c la s s e ,  
co m o  à p rim eira  v is ta  p od erá  su p o r -se , e , 
a n te s  p e lo  co n trár io , sã o  fu n c io n ár io s  com  
a tr ib u içõ es id ên tica s  e  com  r e sp o n sa b ili-  
d ad es id ê n tic a s , p o is  q u e  lh e s  sã o  d is tr i
b u íd o s  s e r v iç o s  id ên tico s  aos q ue d e se m 
p en h am  o s a g e n te s  de l . a c la s s e . ,

M as se , p e lo  q u e d iz r e sp e ito  a o s  se r 
v iç o s , o s  c a so s  se  p a ssa m  com o e x p o sto  
fica , de fo rm a  d iv ersa  su c e d e  a r e s 
p e ito  de p r o v e n to s .

O s a g e n te s  d as p o líc ia s  d e in v e s t ig a 
ção  c íim in a l e  a d m in istra tiv a  tiv era m  
sem p re , d e sd e  a su a  cr iaçã o , v e n c im en 
to s  su p er io res  aos cab os d a  p o líc ia  d e s e 
g u r a n ç a  p ú b lic a , com o se  co n s ta ta  p e lo  
d ecreto  d e  2 8  d e  A g o s to  d e 1 8 9 3 , ar
tig o  6.° , §  ú n ico , e  1 7 .° , §  ú n ico , e  2 3 .° ,  
§ 3.° , e ê s te  m esm o  cr itér io  s e -o b se r v o u  
ainda b em  recen tem en te , ou  se ja  n a  le i  
n .°  1 :5 8 1 , de 11  de A b r il  d e 1 9 2 4 , cu jo  
a r tig o  1.° e s ta b e le c e  o s  o rd en a d o s m e n 
sa is  d e  1 0 4 $ 0 0  p ara  o s  a g e n te s  e  9 7 $ 4 5  
p a ra  o s  ca b o s e fe c t iv o s .

T u d o  p a rec ia  in d icar  q ue o s  a g e n te s  
de 2.a c la s s e , v is to  q ue a g en te s  sã o  p ara

to d o s  os e fe ito s , f ic a sse m  com  o s v e n c i
m e n to s  q ue a o s a g e n te s  são  a tr ib u íd o s  
n a  c ita d a  le i n .°  1 :5 8 1 , e  p ara  o s  d iferen 
ciar, em  ca te g o r ia , d os a g en te s  d e  l . a 
c la s se  fica r iam  e s t e s , a  m a is , com  o s  
em o lu m en to s d e q u e fa lam  a  p a r te  fin a l 
do a r tig o  1 0 .°  da  le i  n .°  1 :5 8 1  e  o § 2 .°  
do a r tig o  3 4 .°  do d e c r e to  n .°  8 :4 3 5 , de  
2 1  d e  O utub ro  de 1 9 2 2 .

N ã o  era  m u ito , é  v e r d a d e , p o rq u e  ê s s e s  
em o lu m en to s  n ão  dão, em  m éd ia , m a is  d e  
3 5 $  p o r  m ê s  p ara  cada  a g e n te , m a s ta m 
b ém  é p rec iso  te r -se  em  lin h a  de c o n ta  
que o s  a g e n te s  d e 2. a c la s s e  d ese m p e 
nham  se r v iç o s  id ên tico s  a o s d os a g en te s  
de l . a c la s se  co m o  dito  fica .

C ritér io  d iv e r so  se  se g u ia , e  a ss im , n a  
se g u n d a  p u b lic a ç ã o , rec tifica d a , d o  p re-  
cita d o  d ecreto  n .°  1 0 :7 9 0 , p u b lica çã o  que  
se  e fec tu o u  no Diário do Govêrno n .° 1 5 1 ,  
l . a sér ie , d e 1 5  d e  J u n h o  d e 1 9 2 5 , a p e 
n as foram  a tr ib u íd os a o s  a g e n te s  d e  2.a 
c la s se  v en c im en to s ig u a is  a o s d os g u a r 
das d ei l . a c la s se  d os c o r p o s  d e  se 
g u ra n ça  p ú b lica , su ced en d o , co m  ta l cr i
té r io , q ue o s  fu n c io n á r io s  d e u m a c a te g o 
r ia  q ue sem p re  tiv era m  v e n c im en to s  su 
p erio res  a o s  d os ca b o s  e fe c t iv o s  ficaram  
com  m en os a ind a  do que o s  c a b o s  g r a 
d u a d o s , e  a té  com  m en o s do q u e  o s  g u a r 
d as d e l . a c la s se , p o is  q u e , m u ito  em b o ra  
lh e s  fô sse m  a tr ib u íd os v e n c im e n to s  ig u a is  
a o s d os g u a rd a s d e l . a c la s s e , h á  q ue  
p on d era r  q ue e s te s  têm  a s ch am a d a s r e 
m u n era çõ es p or p a tru lh a s  e  o s  se r v iç o s
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g r a tific a d o s , e  o s  a g en te s  n ad a  d is so  têm , 
c o n v in d o  ta m b ém  e sc la r ec e r  que, co n tra 
r ia m e n te  ao  que freq u en tem en te  se  a firm a, 
o s  fu n c io n á r io s  p o lic ia is  n ad a  receb em  d as  
m u lta s  q u e a p lica m , p o rq u e  o p ro d u to  
d e s s a s  m u lta s  en tra , ín te g r a , n o s r e sp e c 
tiv o s  c o fr e s , e  a ssim  d em on strad o  fica  
que o s  a g e n te s  e n ca r r e g a d o s  da  f isca liz a 
ção  de r e g u la m e n to s  n a d a  rec e b e m  de ta l  
se r v iç o  e  a n tes  p e lo  con trár io  lh e s  a d v êm  
daí d is sa b o r e s .

P a r a  re fo rça r  a ra zão  q ue a s s is te  a o s  
r e q u e r e n te s , p o d e  a ind a  a d u z ir -se  o q ue  
s e  p rece itu a  no  artig o  9 0 .°  do r e g u la 
m en to  de 8 d e  S etem b ro  de 1 9 2 3 , a p ro 
v a d o  p or  d ecreto  n .°  9 :1 1 6 , da  m esm a  
d ata , p e lo  q u a l s e  m o str a  q u e a c a te g o 
r ia  de a g e n te s  n ão  é in fe r io r  à de ca b o , 
p orq u a n to , co m o  o  m esm o  a rtig o  d e ter 
m in a , se  em  d eterm in ad a  d ilig ên c ia  com 
p a recerem  ca b o s e  a g e n te s , to m a  a d i
recçã o  o a g o n te  com o m a is  grad u ad o  q ue  
é , se g u n d o  d iz  o a r tig o  c ita d o  ; h a v en d o

a in d a  a  p on d erar  q ne se g u n d o  a d ou tr in a  
do reg u la m e n to  d e 11 de F e v e r e ir o  d e  
1 9 2 6 , a p ro v a d o  p o r  d ecreto  n .°  1 1 :4 4 2 ,  
da m e sm a  d a ta , o s  ca b o s p a r a  serem  
a g e n te s  d e 2.d c la s s e  têm  de se  ’su je ita r  
a  u m  co n cu rso , e só  p od em  co n co rrer  a o  
c o n cu rso  p a r a  a g e n te s  de 2.a e  n ã o  de  
l . a, e p rà tica m en te  j á  h á  d isso  a p ro v a , 
p o r q u e  n a  p o líc ia  a d m in istra tiv a  h á  um  
a g en te  de 2. a c la s se  q u e era  1.° c a b o  da  
p o líc ia  de se g u ra n ç a  p ú b lic a , e  fo i p or  
c o n c u r so  q ue o b te v e  a  n o m ea çã o  d e  
a g en te  d e 2/  c la s se .

N e s te s  te r m o s , te m o s  a h on ra  d e a p r e 
sen ta r  o se g u in te  p r o je c to  de l e i :

A r tig o  1 .°  O s v e n c im e n to s  d os a g e n te s  
d e 2. a c la s s e  d as p o líc ia s  de in v e st ig a ç ã o  
cr im in a l e a d m in istra tiv a  p a ssa m  a  se r  
os q u e  a le i  n .°  1 :5 8 1  a tribu i n o s  se u s  
a r tig o s  1.° e  2.° a os a g e n te s .

A r t .  2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

S a la  d as S e s s õ e s  d a  C âm ara  d os D e p u ta d o s , 2 2  de M arço  d e  1 9 2 6 .

Ribeiro de Carvalho. 
Âdolfo Leitão.
Manuel Serras.
José de Moura Neves.
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